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PREGÃO ELETRÔNICO 006/2025 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 008/2025

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 039/2025

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresas para fornecimento parcelado de gêneros
alimentícios para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho de Nova
Colinas ‘ MA, conforme Termo de Referência.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA, com a sede na rua São Francisco, S/N, Centro, Nova
Colmas, estado do Maranhão, CEP: 65.808-000, inscrita no CNPJ sob o n“ 01.608.768/0001-05, representada pela
Si^ MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO, inscrita no CPF n“ ***.400.803-** SSP/MA e pela Secretaria Municipal
de Assistência Social e Trabalho, representada pela Secretária a Sr®. GLAÚCIA MARIA MARANHÃO PiNTO
RIBEIRO, inscrita no CPF n 0 ***

.798.123 - doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa J C BRITC
COMERCIO LTDA. inscrita no CNPJ sob o n° 07.628.513/0001-90, sediada na Avenida João Nepomuceno
Coelho, n“125. Centro, Nova Colinas - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.
JOSE CARLOS RIBEIRO BRITO, portador da Carteira de Identidade n° 125167119992 SSEJSP/MA e CPF n®
***.506.843 -

que consta no Processo Administrativo n® 008/2025 e em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1° de

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da A'3 de

Registro de Preços N° 010/2025/SRP/PMNC, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

**

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente instrumento é:

ACRESCENTAR 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizando 0 contrato, a partir da data de
assinatura deste instrumento, equivalente a R$ 5.323,65 (cinco mil e trezentos e vinte e três reais e sesse ita e

cinco centavos), nos moldes do Artigo 125, §1° da lei 14.133/2021.

Atendendo o disposto no artigo 105 da Lei n» 14.133/2021 e suas alterações, observando o dispositivo legal
conformidade com a CLÁUSULA SEGUNDA do contrato n® 039/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

. e em

O ACRÉCIMO de 25% (vinte e cinco por cento) na quantidade dos itens será da seguinte forma de acordo a
planilha:

QUANT.

ADITIVO

ITEM VL. VALOR TOTAL

ADITIVO
DESCRIÇÃO UNID. QUANT.

UNIT

AGUA MINERAL NATURAL (não
acrescida de sais/ não mineralizada),
sem gás, acondicionada em garrafão
plástico (policarbonato transparente)
de 20 (vinte) litros retornáveis, protetor
na parte superior e lacre de segurança.
BANANA, de 1® qualidade, grau médio

R$5 UNID 150 37 R$ 477,3012,90

11 KG 75 18 R$ 5,43 R$ 97,74

RQíSào Francisco, s/n. Centro Nova Colinas - MA
/ CNPJ: 01.608.7S8/0001-05
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de amadurecimento, com cascas sã,
sem rupturas, pesando em média 100g
a unidade, acondicionada em

embalagem transparente e resistente,

e com etiqueta de pesagem.
Embalagem: em sacos plásticos

resistentes, conforme quantidade
solicitada, apresentando
embalagem etiqueta de pesagem.

na

BATATA DOCE, de primeira qualidade,
in natura, apresentando grau de
maturação apropriado para o consumo.
Com ausência de sujidades, insetos,
parasitas, larvas, rachaduras, cortes e
perfurações.

12 KG 30 7 R$6,97 R$ 48,79

CARNE BOVINA MOiDA, de T
qualidade, sadios, abatidos em

condições higiênicas sanitárias. Só

serão aceitos carne bem limpas/sem
nervos e sebos, as carnes deverão R$19 KG 300 75 R$ 2.322,75apresentar cor vermelha vivo e aspecto
saudável. Não serão aceitos carne

com odor, cor e sabor impróprios ao
produto e/ou aspecto amolecido,
pegajoso, esverdeado e pardacento.

CARNE DE FRANGO (PEITO, SEM
OSSO)
Embalagem deve

polietileno, transparente, atóxica. Na
embalagem deve conter as seguintes
informações; Identificação da empresa,
peso, data de processamento e data

de validade, identificação do tipo de
carne, carimbo de inspeção estadual
ou federal. Prazo de validade mínimo

03 meses a contar a partir da data de
entrega.

30,97

sem pele, congelado,
ser intacta.

R$21 KG 75 18 R$413,46
22,97

CENOURA - Sem folhas, de primeira
qualidade, tamanho médio, uniforme,
sem ferimentos ou defeitos, tenras.
sem corpos estranhos aderidos à

superfície externa. Embalagem; em
sacos plásticos resistentes, conforme

quantidade solicitada, apresentando na
embalagem etiqueta de pesagem.

MAÇÃ NACIONAL vermelha de V
qualidade, maduro, fresco, tamanho

médio isentas de parasitas.
Embalagem: em sacos plásticos
resistentes,

solicitada,

23 KG 60 15 R$ 7,36 R$110,40

R$40 KG 30 7 R$ 80,1511,45
conforme quantidade
apresentando na

;ua Sài lancwco, %ln, Centro Nova Colinas - MA
-^CÍÍPJ: 01.608.768/0001-05
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embalagem etiqueta de pesagem.

MAMAO, formosa com 70% de

maturação. Sem danificagões físicas,
casca integra. Com cor, sabor e aroma

característicos da espécie. Isenta de
substâncias terrosas, sujidades,
parasitas, larvas, resíduos de

defensivos agrícolas, odor e sabor
estranho. Peso e tamanho padrão.
ÓLEO DE SOJA

44 KG 45 R$6,9911 R$ 76,89

De primeira
qualidade, 100% natural, comestível,

extrato refinado, limpo. A embalagem
deverá conter externamente os dados

de identificação e procedência, número
do lote, data de fabricação, quantidade
do produto. Deverá apresentar
validade mínima de 6 (seis) meses a
partir da data de entrega, embalagem
pet com peso liquido 900ml.

53 UND 150 37 R$ 9,97 R$ 368,89

OVO DE GALINHA -Carteia com 30

unidade classe A, tipo 3 grande.
Produto fresco de ave galinácea, tipo
grande, integro, sem manchas ou
sujidades, cor, odor ou sabor
anormais. Proveniente de aviculíor

com inspeção oficial, devendo atender

às exigências do Regulamento interno
de inspeção de Produtos de Origem
Animal- RISPOA/MA Resolução n° 05
de 05/7/91 ■ CIPOA/MA.

R$54 CARTELA 75 18 R$ 359,46
19,97

PAO DOCE (massa fina) deve ser
fabricado com matérias primas de
primeira qualidade, isentos de matéria
terrosa, parasites e em perfeito estado
de conservação,
apresentar duas crostas, cheiro;
próprio e sabor: próprio.

PIMENTÃO VERDE de 1® qualidade;
livre de fungos; tamanho de médio a
grande. Embalagem:
plásticos

quantidade solicitada, apresentando na
embalagem etiqueta de pesagem.

R$56 KG 90 22 R$315,26
14,33O pão deve

em sacos

resistentes, conforme
R$58 KG 22 5 R$ 53,60

10,72

POLPA DE FRUTA, 100% natural,
pura, congelada, em embalagem
íntegra e transparente de IKg, com
prazo de validade e registro no MAPA,
sabor Maracujá.

R$63 KG 75 18 R$ 243,90
13,55

SARDINHA ENLATADA AO MOLHO UND 45 11 R$ 5,47 R$ 60,17

3
fancísco, s/n, Centro Nova Colinas > MA

01.608.768/0001-05
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DE TOMATE. Latas de 130 g. com
embalagem abrem fácil, integra, sem
vestígios de ferrugem, amassaduras
ou abaulamento. Com prazo de
validade de no mínimo 24 meses.

Tamanho médio, deTOMATE

qualidade,primeira

aproximadamente 80% de maturação,
sem ferimentos ou defeitos, tenro, sem
manchas, com coloração uniforme e
brilho. Embalagem: em sacos plásticos
resistentes

solicitada,

embalagem etiqueta de pesagem.

com

72 KG 150 37 R$ 7,97 R$ 294,89

conforme quantidade
apresentando na

VALOR TOTAL R$ 5.323,65

Em decorrência disso, haverá ao final um acréscimo no valor total do contrato de R$ 5.323,65 (cinco mil e
trezentos e vinte e três reais e sessenta e cinco centavos) correspondendo a um aumento de 25% (vinte e
cinco por cento) no valor global do contrato, assim o valor global do contrato que era de R$ 21.641,44 (vinte e uin
mil e seiscentos e quarenta e um reais e quarenta e quatro centavos) passara, a partir da data de assinatura deste termo

aditivo para R$ 26.965,09 (vinte e seis mil e novecentos e sessenta e cinco reais e nove centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DESPESAS

As despesas oriundas deste aditamento contratual serão empenhadas na seguinte dotação do exercício de 2025,

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições contratuais,

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento em 03 (três) vias de

iguai teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram.

Nova Colinas - MA, 28 de novembro de 2025,

ip}-) h ílfhéAo ÍHoaú^
MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO

Prefeita Municipal
Município de Nova Colinas - MA

(
GLAÚCIA MARIA MARÁNHÃO PINTO RIBEIRO

Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho
Portaria N” 001/2025
CONTRATANTE

4
Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA

CNPJ: 01608.768/0001-05
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PREFEITURA MUNICIPAL DEtig/A COLINAS ■ Ma)

I

I
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ltda

CNPJ sobo n® 07.628.513/0001-90
JOSE CARLOS RIBEIRO BRITO

Sócio Administrador

TESTEMUNHAS:

1. NOME:

CPF:

A 2. NOME: fíláfa^

CPF: ^ ^

5
Rua Sãü Franci-sc o, s/n, Ceníro Nova Colinas - MA

CNPJ; 01.608.7SS/0001-05
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valor global do contrato que era de R$ 21.641,44 (vinte e um mil e

seiscentos e quarenta e um reais e quarenta e quatro centavos)

passara, a partir da data de assinatura deste termo aditivo para R$

26.965,09 (vinte e seis mil e novecentos e sessenta e cinco reais e nove

centavos). RATIFICAÇÃO: ficam ratificadas as demais cláusulas e

condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes, em

tudo 0 que aqui não foi expressamente alterado. DATA DE ASSINATURA:

28 de novembro de 2025. CONTRATENTE: MARIANA PINTO RIBEIRO

MACEDO, Prefeita Municipal. CONTRATADA; J C BRITO COMERCIO LTDA,

inscrita no CNPJ sob o n® 07.628.513/0001-90, sediada na Avenida João

Nepomuceno Coelho, n“125. Centro, Nova Colinas - MA, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. JOSE CARLOS

RIBElRO BRITO, portador da Carteira de Identidade n® 125167119992

SSEJSP/MA.

aumento de 25% (vinte e cinco por cento) no valor global do contrato,

valor global do contrato que era de R$ R$ 36.051,20 (trinta eassim 0

seis mil e cinquenta e um reais e vinte centavos) passara, a partir da

data de assinatura deste termo aditivo para R$ 44.999,34 (quarenta e

quatro mil e novecentos e noventa e nove reais e trinta e quatro

centavos). RATIFICAÇÃO: ficam ratificadas as demais cláusulas e

condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes, em

tudo 0 que aqui não foi expressamente alterado. DATA DE ASSINATURA:

28 de novembro de 2025. CONTRATENTE: MARIANA PINTO RIBEIRO

MACEDO, Prefeita Municipal. CONTRATADA; J C BRITO COMERCIO LTDA,

inscrita no CNPJ sob o n® 07.628.513/0001-90, sediada na Avenida João

Nepomuceno Coelho, n‘’125, Centro, Nova Colinas ■ MA, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. JOSE CARLOS

RIBEIRO BRITO, portador da Carteira de Identidade n® 125167119992

SSEJSP/MA
Publicado por: ELIEZER UMA BATISTA

Código identificador: d7d8da7fcc5959553effe5d0501b7553Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA

Código identificador: 3a444ee05bc0316a992cf2ed59716413

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 040/2025

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 038/2025
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 040/2025

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 038/2025
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS DO

MARANHÃO - MA, CNPJ 01.608.768/0001-05. CONTRATADO: JOSE

ALMEIDA SOBRINHO EPP, inscrita no CNPJ sob o n® 14.048.073/0001- 68.

OBJETO: O objeto do presente instrumento é: ACRESCENTAR 25% (vinte

e cinco por cento) do valor inicial atualizando o contrato, a partir da

data de assinatura deste instrumento, equivalente a R$ 6.394,97 (seis

mil e trezentos e noventa e quatro reais e noventa e sete centavos),

nos moldes do Artigo 125, §1® da lei 14.133/2021. VALOR DO

CONTRATO ESTIMADO: Em decorrência disso, haverá ao final um

acréscimo no valor total do contrato de R$ 6.394,97 (seis mil e

trezentos e noventa e quatro reais e noventa e sete centavos)

correspondendo a um aumento de 25% (vinte e cinco por cento) no

valor global do contrato, assim o valor global do contrato que era de R$

26.178,96 (vinte e seis mil e cento e setenta e oito reais e noventa e

seis centavos) passara, a partir da data de assinatura deste termo

aditivo para R$ 32.723,70 (trinta e dois mil e setecentos e vinte e três

reais e setenta centavos). RATIFICAÇÃO: ficam ratificadas as demais

cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as

partes, em tudo o que aqui não foi expressamente alterado. DATA DE

ASSINATURA; 28 de novembro de 2025. CONTRATENTE: MARIANA

PINTO RIBEIRO MACEDO, Prefeita Municipal. CONTRATADA: JOSE

ALMEIDA SOBRINHO EPP. inscrita no CNPJ sob o n® 14.048.073/0001- 68,

sediada na Rua Edson Lobão n“lll. Centro, na cidade de Nova Colinas,

Estado do Maranhão, CEP: 65.808-000, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. JOSE ALMEIDA

SOBRINHO, portador do CPF n® ***.517.263 - **.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS DO

MARANHÃO - MA. CNPJ 01.608.768/0001-05. CONTRATADO: J C BRITO

COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n« 07.628.513/0001-90.

OBJETO; 0 objeto do presente instrumento é: ACRESCENTAR 25% (vinte

e cinco por cento) do valor inicial atualizando o contrato, a partir da

data de assinatura deste instrumento, equivalente a R$ 7.210,24 (sete

mil e duzentos e dez reais e vinte e quatro centavos), nos moldes do

Artigo 125, §1® da lei 14.133/2021. VALOR DO CONTRATO ESTIMADO:

Em decorrência disso, haverá ao final um acréscimo no valor total do

contrato de R$ 7.210,24 (sete mil e duzentos e dez reais e vinte e

quatro centavos) correspondendo a um aumento de 25% (vinte e cinco

por cento) no valor global do contrato, assim o valor global do contrato

que era de R$ 28.862,40 (vinte e oito mil e oitocentos e sessenta e dois

reais e quarenta centavos) passara, a partir da data de assinatura deste

termo aditivo para R$ 36.072,64 (trinta e seis mil e setenta e dois reais

e sessenta e quatro centavos). RATIFICAÇÃO: ficam ratificadas as

demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado

entre as partes, em tudo o que aqui não foi expressamente alterado.

DATA DE ASSINATURA: 28 de novembro de 2025. CONTRATENTE:

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO, Prefeita Municipal. CONTRATADA: J C

BRITO COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 07.628,513/0001-9 0,

sediada na Avenida João Nepomuceno Coelho, n®125. Centro, Nova

Colinas - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo Sr. JOSE CARLOS RIBEIRO BRITO, portador da

Carteira de Identidade n® 125167119992 SSEJSP/MA

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA

Código identificador: c2fce5b59ab79ebb87d5fa623Wc28b8
Publicado por: ELiEZER UMA BATISTA

Código identificador: e3f85059aef9d53fcOff0a7e3cce0d4b

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 041/2025PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 039/2025

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 041/2025PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 039/2025

CONTRATANTE; A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS DO

MARANHÃO - MA, CNPJ 01.608.768/0001-05. CONTRATADO: JOSE

ALMEIDA SOBRINHO EPP, inscrita no CNPJ sob o n® 14,048.073/0001- 68.

OBJETO; O objeto do presente instrumento é: ACRESCENTAR 25% (vinte

e cinco por cento) do valor inicial atualizando o contrato, a partir da

data de assinatura deste instrumento, equivalente a R$ 6.394,97 (seis

mil e trezentos e noventa e quatro reais e noventa e sete centavos),

nos moldes do Artigo 125, §1® da lei 14.133/2021. VALOR DO

CONTRATO ESTIMADO: Em decorrência disso, haverá ao final um

acréscimo no valor total do contrato de R$ 6,394,97 (seis mil e

trezentos e noventa e quatro reais e noventa e sete centavos)

correspondendo a um aumento de 25% (vinte e cinco por cento) no

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS DO

MARANHÃO - MA, CNPJ 01.608.768/0001-05. CONTRATADO: J C BRITO

COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 07,628.513/0001-90.

OBJETO; O objeto do presente instrumento é: ACRESCENTAR 25% (vinte

e cinco por cento) do valor inicial atualizando o contrato, a partir da

data de assinatura deste instrumento, equivalente a R$ 5.323,65 (cinco

mil e trezentos e vinte e três reais e sessenta e cinco centavos), nos

moldes do Artigo 125, §1® da lei 14.133/2021. VALOR DO CONTRATO

ESTIMADO: Em decorrência disso, haverá ao final um acréscimo no

valor total do contrato de R$ 5.323,65 (cinco mil e trezentos e vinte e

três reais e sessenta e cinco centavos) correspondendo a um aumento

de 25% (vinte e cinco por cento) no valor global do contrato, assim o

mm&mm


